
UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS
SECRETARIA DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS

ERRATA

A Secretaria de Relações Internacionais (SRI) da Universidade Federal de Goiás (UFG), no uso de suas
atribuições legais, torna pública a errata referente ao Edital SRI Nº 02/2026 - MOBILIDADE DE
ESTUDANTES DE GRADUAÇÃO E DE PÓS-GRADUAÇÃO BOLSA PARA CURSO DE LÍNGUA E
CULTURA ITALIANA NA UNIVERSIDADE PARA ESTRANGEIROS DE PERUGIA – ITÁLIA.

 

ONDE SE LÊ:

A Universidade Federal de Goiás (UFG), por intermédio da Secretaria de Relações Internacionais (SRI),
torna público o presente Edital e convida os (as) estudantes de graduação, mestrado ou doutorado da UFG a
se candidatarem à pré-seleção para mobilidade internacional na Università Per Stranieri Di Perugia
(Universidade Para Estrangeiros de Perugia), no mês de julho de 2025, em conformidade com o convênio
celebrado entre a Università per Stranieri di Perugia (UNISTRAPG) – Itália – e a UFG (Brasil), com a
Resolução CEPEC/UFG nº 1849/2023 e com os critérios estabelecidos neste Edital.

 

LEIA-SE:

A Universidade Federal de Goiás (UFG), por intermédio da Secretaria de Relações Internacionais (SRI),
torna público o presente Edital e convida os (as) estudantes de graduação, mestrado ou doutorado da UFG a
se candidatarem à pré-seleção para mobilidade internacional na Università Per Stranieri Di Perugia
(Universidade Para Estrangeiros de Perugia), no mês de julho de 2026, em conformidade com o convênio
celebrado entre a Università per Stranieri di Perugia (UNISTRAPG) – Itália – e a UFG (Brasil), com a
Resolução CEPEC/UFG nº 1849/2023 e com os critérios estabelecidos neste Edital.

 

Marcos Linhares Goes

Diretor de Mobilidade Internacional

Universidade Federal de Goiás

 

Documento assinado eletronicamente por Marcos Linhares Goes, Diretor, em 16/03/2026, às 15:15,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 6058311 e o código CRC EB3CBC05.

Referência: Processo nº 23070.011666/2026-11 SEI nº 6058311

Errata 6058311         SEI 23070.011666/2026-11 / pg. 1

https://files.cercomp.ufg.br/weby/up/92/o/Resolucao_CEPEC_2007_0828.pdf
https://files.cercomp.ufg.br/weby/up/92/o/Resolucao_CEPEC_2007_0828.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
https://sei.ufg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

	Errata 6058311

